
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5571 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.453, DE 2019 
(Do Sr. JHC) 

 
Acrescenta o §10 ao artigo 1º da lei 10.260 de 12 de julho de 2001 para 
garantir que os cursos necessários à formação das carreiras de que 
trata a lei 13.475 de 28 de agosto de 2017 possam ser custeados pelo 
Fundo de Financiamento ao estudante do Ensino Superior  - FIES. 
 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
  

1 

 

 

*
C
0
0
7
8
7
6
8
A
*

 
C

0
0

7
8

7
6
8

A
 



2 
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PL 6453/2019 

 O Congresso Nacional decreta: 

 
  Art. 1º. O artigo 1º da lei 10.260 de 12 de julho de 2001 passa a virgorar 

acrescido do seguinte §1º: 

 

  Art. 1º ... 

... 

§10 - O financiamento de que trata o caput deste artigo poderá beneficiar 

estudantes matriculados em cursos de formação das carreiras de que trata 

a lei 13.475 de 28 de agosto de 2017, desde que haja disponibilidade de 

recursos, nos termos do que for aprovado pelo Comitê  Gestor do Fundo 

de Financiamento Estudantil (CG-Fies). (NR) 

 
  Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Após um período de estagnação, o mercado de aviação brasileiro 

experimentou forte expansão no ano de 2019. 

A abetura do mercado, com a possibilidade de empresas de capital 

estrangeiro controlarem players domésticos no Brasil torna esse cenário ainda 

mais auspicioso. Em 2019 o Brasil assistiu ao ingresso das empresas low cost em 

seu mercado, tendência que deve se acentuar pelos próximos anos em um 

movimento aparentemente irreversível de expansão. 

As condições naturais do Brasil – território extretamente extenso – são 

um convite natural à aviação, porém entraves regulamentatórios constituíam 

óbice à expansão desse mercado, que já é bastante razoável: mais de cem 

milhões de passageiros por ano. 

De tal forma, é importante que o Brasil se prepare para desenvolver mão-

de-obra que possa ser absorvida por esse mercado em expansão, em funções 

cujo nível de empregabilidade é bastante elevado, notadamente aqueles de que 

trata a lei 13.475 de 28 de agosto de 2017, e, em especial, pilotos, cujo nível de 

especialização torna o mercado de trabalho para esses profissionais auspicioso. 
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Assim, assegurar que essa formação possa ser feita por meio de condições mas 

favoráveis representa, além da proliferação de uma massa de mão-de-obra com 

um maior nível de especialização agudo, a latente possibilidade de mobilidade 

social e democratização do acesso aos recursos econômicos do país.  

Importante sublinhar que não se trata, com o presente projeto, de 

recrudescimento de despesas ou mesmo criação de novas hipóteses de gasto, 

apenas dilatar o escopo do FIES para englobar carreiras com grande potencial de 

gerar ooprtunidades. 

Sala das Sessões em 16 de dezembro de de 2019 

Deputado JHC 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.260, DE 12 DE JULHO DE 2001 
 

Dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao 

Estudante do Ensino Superior e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO FUNDO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, 

convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017)  

 

Art. 1º É instituído, nos termos desta Lei, o Fundo de Financiamento Estudantil 

(Fies), de natureza contábil, vinculado ao Ministério da Educação, destinado à concessão de 

financiamento a estudantes de cursos superiores não gratuitos e com avaliação positiva nos 

processos conduzidos pelo Ministério, de acordo com regulamentação própria. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017,  convertida na Lei nº 

13.530, de 7/12/2017) 

§ 1º O financiamento de que trata o caput deste artigo poderá beneficiar 

estudantes matriculados em cursos da educação profissional, técnica e tecnológica, e em 

programas de mestrado e doutorado com avaliação positiva, desde que haja disponibilidade de 

recursos, nos termos do que for aprovado pelo Comitê Gestor do Fundo de Financiamento 

Estudantil (CG-Fies). (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 

785, de 6/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017)  

I - (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
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III - (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

§ 2º São considerados cursos de graduação com avaliação positiva, aqueles que 

obtiverem conceito maior ou igual a 3 (três) no Sistema Nacional de Avaliação da Educação 

Superior - SINAES, de que trata a Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

§ 3º Os cursos que não atingirem a média referida no § 2º ficarão desvinculados 

do Fies sem prejuízo para o estudante financiado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.202, de 14/1/2010) 

§ 4º São considerados cursos de mestrado e doutorado, com avaliação positiva, 

aqueles que, nos processos conduzidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 

Nível Superior - Capes, nos termos da Lei nº 8.405, de 9 de janeiro de 1992, obedecerem aos 

padrões de qualidade por ela propostos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 

19/11/2007) 

§ 5º A participação da União no Fies dar-se-á exclusivamente mediante 

contribuições ao Fundo instituído por esta Lei, ressalvado o disposto nos arts. 10 e 16. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

§ 6º O financiamento com recursos do Fies será destinado prioritariamente a 

estudantes que não tenham concluído o ensino superior e não tenham sido beneficiados pelo 

financiamento estudantil, vedada a concessão de novo financiamento a estudante em período 

de utilização de financiamento pelo Fies ou que não tenha quitado financiamento anterior pelo 

Fies ou pelo Programa de Crédito Educativo, de que trata a Lei nº 8.436, de 25 de junho de 

1992. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010, com redação dada pela Medida 

Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017)  

§ 7º A avaliação das unidades de ensino de educação profissional e tecnológica 

para fins de adesão e participação no Fies ocorrerá de acordo com os critérios de qualidade e 

os requisitos fixados pelo Ministério da Educação, nos termos do que for aprovado pelo CG-

Fies. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.513, de 26/10/2011, com redação dada pela 

Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 8º O Ministério da Educação, nos termos do que for aprovado pelo CG-Fies, 

editará regulamento para estabelecer os critérios de elegibilidade de cada modalidade do Fies. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 

13.530, de 7/12/2017)   

§ 9º O Ministério da Educação poderá definir outros critérios de qualidade e, nos 

termos do que for aprovado pelo CG-Fies, requisitos para adesão e participação das 

instituições de ensino no Fies. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 

6/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017)  

Art. 1º-A. Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

I - empregador: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, com a 

qual o financiado pelo Fies mantenha vínculo empregatício ou funcional, nos termos da 

legislação pertinente; 

II - empregado ou servidor: trabalhador regido pelo regime da Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, ou pelo 

regime estatutário; 

III - família: grupo composto pelo financiado pelo Fies e por cônjuge ou 

companheiro, pais, madrasta ou padrasto, irmãos solteiros, filhos e enteados solteiros e 

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto ou que tenham o financiado como 

dependente declarado; 

IV - renda familiar mensal: soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente 

pela totalidade dos membros da família; 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
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V - remuneração bruta: valores de natureza remuneratória recebidos a qualquer 

título pelo financiado pelo Fies; 

VI - valor mensal vinculado à renda: parcela mensalmente recolhida, vinculada à 

renda do financiado pelo Fies, definida na forma do inciso VIII do caput do art. 5º-C desta 

Lei; 

VII - desconto em folha: ato de responsabilidade do empregador, efetivado por 

meio da retenção de percentual da remuneração bruta do empregado ou do servidor, 

devidamente consignado em folha de pagamento, destinado à amortização de financiamento 

do Fies, na forma estabelecida pela alínea "a" do inciso VIII do art. 5º-C desta Lei. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 

7/12/2017) 

 

Seção I  

Das Receitas do Fundo de Financiamento Estudantil 

(Denominação da seção com redação dada pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, 

convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

 

Art. 2º Constituem receitas do FIES:  

I - dotações orçamentárias consignadas ao MEC, ressalvado o disposto no art. 16;  

II - (Revogado pela Lei nº 13.756, de 12/12/2018)  

III - encargos e sanções contratualmente cobrados nos financiamentos concedidos 

ao amparo desta Lei;  

IV - multas decorrentes de sanções aplicadas por descumprimento dos preceitos 

desta Lei e demais normas que regulamentam o Fies; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.366, de 1/12/2016) 

V - encargos e sanções contratualmente cobrados nos financiamentos concedidos 

no âmbito do Programa de Crédito Educativo, de que trata a Lei nº 8.436, de 25 de junho de 

1992, ressalvado o disposto no art. 16;  

VI - rendimento de aplicações financeiras sobre suas disponibilidades; e  

VII - receitas patrimoniais.  

VIII - outras receitas. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 1º Fica autorizada:  

I - (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

II - a transferência ao FIES dos saldos devedores dos financiamentos concedidos 

no âmbito do Programa de Crédito Educativo de que trata a Lei nº 8.436, de 1992;  

III - a alienação, total ou parcial, a empresas e a instituições financeiras, dos ativos 

de que trata o inciso II deste parágrafo e dos ativos representados por financiamentos 

concedidos na forma desta Lei;  (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 785, de 

6/7/2017,  convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

IV - a contratação de empresas e de instituições financeiras para serviços de 

cobrança administrativa e de administração dos ativos referidos no inciso III deste parágrafo. 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, 

de 7/12/2017) 

§ 2º As disponibilidades de caixa do FIES deverão ser mantidas em depósito na 

conta única do Tesouro Nacional.  

§ 3º As despesas do Fies com os agentes financeiros corresponderão a 

remuneração mensal de até 2% a.a. (dois por cento ao ano), calculados sobre o saldo devedor 

dos financiamentos concedidos, ponderados pela taxa de adimplência, na forma do 

regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13756-12-dezembro-2018-787435-publicacaooriginal-156934-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13366-1-dezembro-2016-783979-publicacaooriginal-151486-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13366-1-dezembro-2016-783979-publicacaooriginal-151486-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
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II - (Revogado pelas Leis nº 11.552, de 19/11/2007 e pela Lei nº 12.202, de 

14/1/2010) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.475, DE 28 DE AGOSTO DE 2017 
 

Dispõe sobre o exercício da profissão de 

tripulante de aeronave, denominado aeronauta; 

e revoga a Lei nº 7.183, de 5 de abril de 1984. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Seção I 

Dos Tripulantes de Aeronaves e da sua Classificação 

 

Art. 1º Esta Lei regula o exercício das profissões de piloto de aeronave, 

comissário de voo e mecânico de voo, denominados aeronautas.  

§ 1º Para o desempenho das profissões descritas no caput, o profissional deve 

obrigatoriamente ser detentor de licença e certificados emitidos pela autoridade de aviação 

civil brasileira.  

§ 2º Esta Lei aplica-se também aos pilotos de aeronave, comissários de voo e 

mecânicos de voos brasileiros que exerçam suas funções a bordo de aeronave estrangeira em 

virtude de contrato de trabalho regido pela legislação brasileira.  

 

Art. 2º O piloto de aeronave e o mecânico de voo, no exercício de função 

específica a bordo de aeronave, de acordo com as prerrogativas da licença de que são titulares, 

têm a designação de tripulante de voo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html

